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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)  Concurso público para as carreiras militares estaduais: cláusula de reserva de
gênero e alcance da modulação de efeitos na ADI 7.490 – Rcl 77.893 AgR/GO e Rcl
78.401 AgR/GO

RESUMO: 

“A modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 7.490 – na qual foi declarada a
inconstitucionalidade de normas estaduais que restringissem o ingresso de
mulheres nos quadros da polícia militar e do corpo de bombeiros militar – preserva
as nomeações realizadas até 14.12.2023, devendo as nomeações posteriores
ocorrerem sem as restrições de gênero.”

2) Mínimo existencial: prevenção, tratamento e conciliação administrativa e
judicial das situações de superendividamento – ADPF 1.005/DF, ADPF 1.006/DF e
ADPF 1.097/DF

RESUMO: 

“É constitucional — por se inserir no espaço de regulamentação previsto no Código
de Defesa do Consumidor (CDC) e por evitar vácuo normativo na operacionalização
do regime de superendividamento — a fixação, por decreto, de parâmetro
quantitativo para o “mínimo existencial”, desde que submetida a reavaliações
periódicas baseadas em estudos técnicos.”
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4) “Lei Ferrari” e compatibilidade com a Constituição Federal – ADPF 1.106/DF

RESUMO: 

“A Lei nº 6.729/1979 — que dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e
distribuidores de veículos automotores de via terrestre — é compatível com os
preceitos constitucionais da livre iniciativa, da liberdade de contratar, da defesa da
concorrência e da repressão ao abuso do poder econômico.”

3) Aquisição de imóveis rurais por empresas brasileiras cuja maioria do capital
social pertença a estrangeiros – ADPF 342/DF e ACO 2.463/DF

RESUMO: 

“Foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 — considerados os princípios
relativos à soberania, à segurança nacional, à proteção do meio ambiente e à ordem
econômica — o § 1º do art. 1º da Lei nº 5.709/1971, norma pré-constitucional que
restringe a aquisição de propriedade rural por pessoa jurídica brasileira com a maior
parte do capital social pertencente a pessoa física ou jurídica estrangeira, que resida
ou tenha sede no exterior.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1456: Prazo prescricional para ações indenizatórias contra a União
decorrentes da política de isolamento compulsório de pessoas com hanseníase.

DESCRIÇÃO:

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 5º, V e X; 37, § 6º; e
227, da Constituição Federal, se (i) a pretensão indenizatória da parte autora está
sujeita à prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32; e se (ii) é aplicável
ao caso a tese da imprescritibilidade de ações indenizatórias decorrentes de
violações a direitos fundamentais.”

TESE FIXADA:

“Prescrevem em 5 anos, a contar da publicação da ata de julgamento da ADPF 1.060,
as pretensões de indenização propostas contra a União por filhos de pessoas
atingidas pela hanseníase cujo fundamento seja o afastamento forçado promovido
pelo Estado entre eles e seus pais, sem prejuízo da necessária demonstração, em
cada caso, dos pressupostos da responsabilização civil do Estado”.  
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2) Tema 1457: Termo inicial da aplicação da taxa SELIC na atualização de débitos
judiciais conforme o art. 3° da Emenda Constitucional 113/2021.

DESCRIÇÃO:

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 100; § 5º, da Constituição
Federal e do artigo 3º da EC nº 113/2021, o alcance do art. 3º da EC nº 113/2021, na
redação anterior à EC n° 136/2025, quanto ao regime jurídico da mora, e a definição
do termo inicial da incidência da Taxa SELIC na atualização dos débitos judiciais da
Fazenda Pública.”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre

29/04/2026 e 06/05/2026



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Não houve divulgação de teses fixadas no
período entre 29/04/2026 e 06/05/2026.

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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AFETAÇÕES

1) Tema 1431 

Questão submetida a julgamento:

“Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do entorpecente ao destinatário no
estabelecimento prisional, caracteriza ato preparatório, impunível em razão da
atipicidade da conduta, ou se configura conduta típica de tráfico de drogas pela
aplicação do art. 29 do Código Penal.”
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